
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

NOTA TÉCNICA Nº 8/2026/SESDEC-NAGTEC

1. INTERESSADO:
1.1. 1ª Comissão de Segurança Pública - SUPEL-COSEG1

2. ASSUNTO: 
2.1. Emitir o parecer técnico quanto às propostas recebidas das Empresas Teltex Tecnologia
S.A (72787174) e 7LAN Comercio e Serviços LTDA ( 72807861) (72845971), do Pregão Eletrônico Nº
90199/2025/SUPEL/RO, referente ao Processo N° 0037.157987/2021-59. 

3. DESTINATÁRIO:
3.1. 1ª Comissão de Segurança Pública - SUPEL-COSEG1

4. OBJETO:
4.1. Emitir o parecer técnico quanto às propostas recebidas das Empresas Teltex Tecnologia
S.A (72787174) e 7LAN Comercio e Serviços LTDA ( 72807861) (72845971), do Pregão Eletrônico Nº
90199/2025/SUPEL/RO, referente ao Processo N° 0037.157987/2021-59.

5. ANÁLISE:
5.1. A análise foi realizada considerando os documentos apensados no Processo N°
0037.157987/2021-59, o qual tem como objeto realizar a devida análise técnica para verificação de
compatibilidade com os produtos ofertados, atestando se os mesmos atendem às exigências , conforme
solicitado no Pregão Eletrônico Nº 90199/2025/SUPEL/RO

5.2. Dos documentos anexados aos autos foram analisados somente aqueles nos quais residem
dados e/ou informações inerentes ao escopo do objeto em análise, a saber:

5.2.1. Proposta - TELTEX TECNOLOGIA S.A (72787174)
5.2.2. Proposta - 7LAN COMERCIO (72807861)
5.2.3. Catálogo - 7LAN COMERCIO E SERVICOS LTDA (72845971)

 

5.3.  PROPOSTA EMPRESA TELTEX TECNOLOGIA S.A
5.3.1. Conforme disposto expressamente no item 13.1 do Termo de Referência, a proposta
comercial apresentada pelas licitantes deve conter, obrigatoriamente, a indicação da marca e do modelo dos
equipamentos ofertados, acompanhada do respectivo detalhamento técnico, bem como folders, catálogos,
panfletos em formato digital ou documentação equivalente que possibilite à Administração Pública realizar
a adequada análise técnica dos produtos propostos.

5.3.2. Tal exigência não possui caráter meramente formal ou burocrático, constituindo requisito
essencial para a verificação da conformidade da solução ofertada com as especificações técnicas mínimas
estabelecidas no instrumento convocatório, bem como para assegurar a observância dos princípios do
julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia entre os licitantes e da
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, previstos na Lei nº 14.133/2021.
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5.3.3. Entretanto, ao proceder à análise da Proposta de Preços apresentada pela empresa TELTEX
TECNOLOGIA S.A. (SEI n°72787174), verificou-se que a licitante limitou-se a reproduzir a descrição
genérica dos itens constantes no Termo de Referência, acompanhada apenas dos respectivos valores
ofertados, deixando de apresentar informações indispensáveis à avaliação técnica da proposta, tais como a
identificação da marca e do modelo dos produtos ofertados, bem como os respectivos catálogos, folders,
datasheets, panfletos ou documentos técnicos equivalentes.

5.3.4. A ausência dessas informações inviabiliza a aferição da compatibilidade dos produtos
ofertados com as especificações técnicas exigidas pela Administração, impossibilitando a realização de
análise técnica conclusiva quanto ao atendimento integral dos requisitos mínimos estabelecidos para a
contratação pretendida.

5.3.5. Dessa forma, considerando que a documentação apresentada não atende às exigências
previstas no item 13.1 do Termo de Referência, especialmente no que se refere à identificação dos
equipamentos ofertados e à apresentação da documentação técnica obrigatória, a Equipe de Planejamento
da Contratação – EPC ficou impossibilitada de proceder à análise técnica da proposta da empresa TELTEX
TECNOLOGIA S.A., uma vez que não foram disponibilizados elementos mínimos necessários para a
verificação objetiva da aderência da solução ofertada aos requisitos técnicos definidos pela Administração.

5.3.6. Assim, registra-se que a proposta apresentada não fornece subsídios suficientes para a
validação técnica dos produtos ofertados, em desacordo com as exigências editalícias e com os critérios
objetivos de avaliação previamente estabelecidos no processo de contratação.

 

5.4. PROPOSTA EMPRESA 7LAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
5.4.1. Foi realizado a análise técnica conforme anexo da Proposta - 7LAN COMERCIO
(72807861), Catálogo - 7LAN COMERCIO E SERVICOS LTDA ( 72845971) enviado pela empresa
no Pregão Eletrônico Nº 90199/2025/SUPEL/RO.

5.4.2. O Pregão Eletrônico Nº 90199/2025/SUPEL/RO em seu Termo de Referência no Anexo I -
Requisitos da Contratação trás todas as especificações técnicas e que são essencial para alcançar o objetivo
esperado da solução e são os parâmetros técnicas que balizaram a análise das propostas a serem
examinadas.

 

 

ORDEM EQUIPAMENTO MARCA MODELO ANÁLISE OBSERVAÇÃO

1 Câmera TIPO 1 -
DOME

HANWHA
VISION +

WESTERN
DIGITAL

ANV-L6012R +
Acessórios

+ WDD032G1P0C

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

-

2 Câmera TIPO 2 -
BULLET

HANWHA
VISION +

WESTERN
DIGITAL

ANO-L6012R +
Acessórios

+ WDD032G1P0C

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

-
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3 Câmera TIPO 3 –
PTZ

HANWHA
VISION +

WESTERN
DIGITAL

QNP-6250R + Acessórios
+ WDD256G1P0C

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

 

4 NVR TIPO I -
CIOSP

NORION +
INTELEXVISION

X327JK1T173K1S-5E +
ISENTRY

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

No momento
do
recebimento a
comissão
deverá
verificar se o
equipamento
encontra-se
com os
acessórios
solicitados e
se o
equipamento
estão
conforme
especificações
técnicas
solicitadas,
devido o NVR
ter a
possibilidade
de
customização.
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5
NVR - TIPO II

(UNISP Pequeno
Porte)

NORION +
INTELEXVISION

X327JK1SC33K1S +
ISENTRY

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

No momento
do
recebimento a
comissão
deverá
verificar se o
equipamento
encontra-se
com os
acessórios
solicitados e
se o
equipamento
estão
conforme
especificações
técnicas
solicitadas,
devido o NVR
ter a
possibilidade
de
customização.

6
NVR - TIPO III
(UNISP Grande

Porte)

NORION +
INTELEXVISION

X327JK1TT33K1S +
ISENTRY

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

No momento
do
recebimento a
comissão
deverá
verificar se o
equipamento
encontra-se
com os
acessórios
solicitados e
se o
equipamento
estão
conforme
especificações
técnicas
solicitadas,
devido o NVR
ter a
possibilidade
de
customização.
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7 NVR - TIPO IV NORION +
INTELEXVISION

X327CK1BK3WK1S +
ISENTRY

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

No momento
do
recebimento a
comissão
deverá
verificar se o
equipamento
encontra-se
com os
acessórios
solicitados e
se o
equipamento
estão
conforme
especificações
técnicas
solicitadas,
devido o NVR
ter a
possibilidade
de
customização.

8
Switch PoE – 24

Portas ZYXEL GS2220-28HP

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

--

9 Monitor 25” LG 27MR400-B

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

-

10 Rack 19” 12U´s ITCOMTECH PRIM 0606.12

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

-
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11 Nobreak 1.5 KVa NHS
Nobreak Premium PDV

Sen Rack
(1500VA/4b.9Ah/FP=0,9)

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

-

12 Monitor 65” LG 65UL3J-E

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

-

13
Software de

Monitoramento e
Gerenciamento

INTELEXVISION ISENTRY MMS

ATENDE as
Especificações

técnicas
conforme

solicitada no
Anexo I -

Requisitos da
Contratação
do Termo de
Referência.

-

 

CONCLUSÃO:
Após as devidas considerações, diante de todo o exposto, concluímos que a proposta de

preço da Empresa 7LAN Comercio e Serviços LTDA (72787174), referente ao Pregão Eletrônico Nº
801/2022/ALFA/SUPEL/RO (0034166539) ATENDE em sua totalidade as especificações solicitada
no Pregão Eletrônico Nº 90199/2025/SUPEL/RO.

Nessa fase do processo foi observado a coerência das informações prestadas pela licitante
com as exigências contidas em Edital, dada a natureza do objeto, desde a fase de prospecção até a licitação,
deve prevalecer as obrigações constantes no Termo de Referência.

A Comissão de Recebimento deverá realizar a conferência dos equipamentos entregues,
verificando a presença de todos os acessórios exigidos no instrumento convocatório e seus anexos, bem
como a conformidade das especificações técnicas ofertadas com aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, em razão dos equipamentos tipo NVR (Network Vídeo Recorder) permitirem diferentes
configurações e customizações conforme a necessidade do cliente, sendo imprescindível assegurar que a
solução fornecida corresponda integralmente aos requisitos contratados, proposto pela empresa.

A Equipe de Planejamento da Contratação – EPC ficou impossibilitada de proceder à análise
técnica da proposta da empresa TELTEX TECNOLOGIA S.A (SEI n° 72787174), a empresa TELTEX
TECNOLOGIA S.A não apresentou a documentação conforme prevista no item 13.1 do Termo de
Referência, especialmente no que se refere à identificação dos equipamentos ofertados (marca e modelo) e
à apresentação da documentação técnica (catálogos, folders, datasheets, panfletos ou documentos técnicos
equivalentes) obrigatória, impossibilitando a análise técnica da proposta da empresa TELTEX
TECNOLOGIA S.A, em desacordo com as exigências editalícias e com os critérios objetivos de avaliação
previamente estabelecidos no processo de contratação.

Após as devidas considerações e diante de todo o exposto, conclui-se que a proposta
comercial apresentada pela empresa 7LAN Comércio e Serviços LTDA (SEI nº 72787174), no âmbito do
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Pregão Eletrônico nº 90199/2025/SUPEL/RO, atende integralmente às especificações técnicas e demais
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos.

Durante a presente fase processual, verificou-se a compatibilidade e a coerência das
informações apresentadas pela licitante com as exigências constantes do Edital e do Termo de Referência,
instrumento que deve prevalecer como parâmetro técnico para avaliação do objeto, desde a etapa de
planejamento da contratação até a execução contratual.

Ressalta-se que a Comissão de Recebimento deverá proceder à conferência dos
equipamentos entregues, verificando a presença de todos os acessórios exigidos no Edital e seus anexos,
bem como a conformidade das especificações técnicas dos equipamentos com aquelas constantes da
proposta vencedora e do Termo de Referência. Tal ênfase nessa medida e em razão de os equipamentos do
tipo NVR (Network Video Recorder) admitirem diferentes configurações e customizações, conforme a
necessidade do contratante, sendo imprescindível assegurar que a solução fornecida corresponda
integralmente aos requisitos técnicos contratados.

Por outro lado, a Equipe de Planejamento da Contratação – EPC ficou impossibilitada de
realizar a análise técnica da proposta apresentada pela empresa TELTEX TECNOLOGIA S.A. (SEI nº
72787174), tendo em vista que a licitante não apresentou a documentação exigida no item 13.1 do Termo
de Referência, especialmente quanto à identificação dos equipamentos ofertados (marca e modelo) e à
documentação técnica comprobatória, tais como catálogos, folders, datasheets, panfletos ou documentos
equivalentes.

A ausência dessas informações inviabiliza a verificação objetiva da aderência dos
equipamentos ofertados às especificações técnicas exigidas pela Administração, impossibilitando,
consequentemente, a emissão de parecer conclusivo quanto à conformidade da proposta. Dessa forma, a
proposta apresentada pela empresa TELTEX TECNOLOGIA S.A. encontra-se em desacordo com as
exigências editalícias e com os critérios objetivos de julgamento previamente estabelecidos no processo
licitatório.

 

 

IGOR DA SILVA CRUZ
Integrante Técnico EPC

Portaria 1152 (0065395259)

 
ADEMIR HENRIQUE SILVA

Integrante Técnico EPC

Portaria 1152 (0065395259)

 
RÔNEGA SANTOS COSTA

Integrante Técnico EPC

Portaria 1152 (0065395259)

 

ALEX FERNANDES DA SILVA
Gerente de Tecnologia

 

Aprovo: 
JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Nota Técnica 8 (72966150)         SEI 0037.157987/2021-59 / pg. 7



Documento assinado eletronicamente por Alex Fernandes da Silva , Gerente, em 23/06/2026, às 10:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Igor da Silva Cruz , Assessor(a), em 23/06/2026, às 11:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ronega Santos Costa, Assessor(a), em 23/06/2026, às 22:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ademir Henrique Silva, Assessor(a), em 24/06/2026, às
07:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA , Secretário(a), em
24/06/2026, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 72966150 e o código CRC C79C945A.

Referência: Caso responda esta Nota Técnica, indicar expressamente o Processo nº 0037.157987/2021-59 SEI nº 72966150
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